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Ptejed~ /Aukticifut de Pindaftegedancjaga, 

de 197 Pindamonhangaba, 	de 

Lei n2 1.257 de 23 de Junho de 1971 

Dispõe sabre aumento de vencimentos e dá ou-

tras providencias. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal 

faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprova e ele 

promulga a 
Artigo 1Q- 

seguinte lei:- 
Os símbolos e padrões 
vimento em comissão e 
funções gratificadas, 
pela Lei n2 1.176, de 12 
aumento de 20% ( vinte por cento) 

guintes: 
Símbolos 	

Vencimentos Mensais  

0-1- 	
CS 960,00 

0-2- 	 a 720,00 

0-3- 	 S 480,00 

0-4- 	
(j1 360,00 

FG 1 	
a 95,00 

FG 2 	 Q1 48,00 

---Padrões 	
Vencimentos Mensais 

A 	 a 300,00 

B es 324,00 

C 
	 CS 336,00 

D 
fa 

 
372,00 

E es 408,00 

P -   	 es 432,00 

G 
ES 456,00 

H 
El 498,00 

1  	 a 552,00 

J -   
	576,00 

K a 624,00 

L 
a 672,00 

M 	 a 768,00 

N - 	
a 840,00 

O 
	 urS 960,00 

de vencimentos dos cargos de pró 
em caráter efetivo, bem como as 
do quadro de pessoal, instituído 

de junho de 1970, sofrerão um 
e passam a ser os se 
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Artigo 22- Os funcionários que ocupam cargos a serem extintos na 
Vacancia, terão os seus vencimentos majorados em 20% 

( vinte por cento). 
Artigo 32- Os servidores mensalistas e diaristas que exercem fun 

çOes fora do quadro de pessoal, terão os seus salários 

aumentados obedecendo o seguinte critério: 

a)- os estabilizados que percebam salários entre (tS 

202,40 e el 216,00, passam a perceber es 260,00 mensais; 
acima de 216,00 e aumento será de 25% ( vinte e cinco 

por cento). 
b)- os não estabilizados com salários acima de Cr$ . 
177,60 ate CS 202,40 receberão CS 230,00 mensais; acima 
de Cr$ 202,40 a majoração será de 15% ( quinze por cen 

to) com direito ao 132  salário; 

c)- os contratados para obras e outros serviços, com 
salário,de Cr$ 177,60 ( salário minimo), terão um aumen 
to percentual, igual o que fôr decretado pelo Governo 
Federal majorando o slário mínimo local, cabendo-lhes 

o recebimento do 132  salário. 

Artigo 42- Os encarregados de serviço dos diversos setores de obras 
e serviços municipais, não pertencentes ao quadro, terão 
além, do aumento previsto no artigo 32, mais uma majo-
ração dos estipendios, de 15% ( quinze por cento), cal 

culada sabre o nevo salário. 
Artigo 52- rara os servidores que desempenham funções de artífice, 

considerados capacitados pelos grgãos administrativos, 
será concedida mais uma vantagem pecuniaria mensal de 

Cr$ 15,00 ( quinze cruzeiros);,  

Artigo 62- As atuais pensões concedidas pela Prefeitura, passam 

para a 120,00 mensais. 
Atigo 72- O salário de Operador de Máquina, estabilizado, passa a 

ser de CS 340,00. 
Artigo 82- As frações de cruzeiro corr4spondentes a centavos, se 

rão arredondadas para um cruzeiro, nos cálculos para - 

o aumento de salários. 
Artigo 92- Os inativos terão os seus proventos revistos, nos ter-

mos do disposto no artigo 189, da Lei n2 1.225, de 18 

de fevereiro de 1971. 
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único- Para o mesmo cargo, os proventos de aposentadoria serão 
calculados com base nos símbolos ou padrões de vencimen 

tos do servidor ativo. 

Artigo 102
- O salário familia previsto no artigo 13 daiei 

0
n2  

1.176, de 12 de junho de 1970, passa a ser 
o; ,0 por 

dependente. 

Artigo 112
- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os 

ere 

ditos adicionais que se fizerem necessários, para atendi 
da Lei n°- 49320  

mento desta lei, nos termos do artigo 42,  

de 17 de março de 1964 

Artigo 122
- Para cobertura dos créditos a serem abertos, serão uti 
lizados os recursos provenientes de anulaçOes parciais e 
totais de verbas orçamentárias principalmente as seguin-
tes: 3.2.6.0.16 Fundo de Reserva Orçamentária, 3.1.1.1.61 

Pessoal Civil, 4.3.2.2.72. Entidades Estaduais. 

Artigo 132
- Os efeitos desta lei terão vigencia a partir de 12 de 

junho de 1971. 

Artigo 142
- Os servidores que recebem sálarios inferiores a Cr$. 
216,00, terão direito a receber, no mes de maio, o salá 
rio mínimo local a que se refere o Decreto n2 68,576, de 

12 de maio de 1971. 

Artigo 152- Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçOes em contrario. 
Pindamonhangaba, 23 de Junho e 1971. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento de Adminiptralão, 

em 23 de Junho de 1971. 

Maria Vera de Oliveira Faria 
Diretora do D. Administração. 
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